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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 

RETIFICAÇÃO 

No Anexo III e no art. 2º, da Portaria SAES/MS nº 3.080, de 29 de julho de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 153 de 14 de agosto de 2025, seção 1, páginas 90 e 91, 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO III 

SERVIÇO ESPECIALIZADO 

SERVIÇO ESPECIALIZADO CLASSIFICAÇÃO CBO E OCUPAÇÃO MÍNIMAS 

168 - ATENÇÃO À PESSOAS 
COM DOENÇAS RARAS 

003 - TERAPIA 
GÊNICA 

2251-12 - Médico Neurologista ou 2251-75 - Médico 
Geneticista 
2235-05 - Enfermeiro 
2234-15 - Farmacêutico Analista Clínico ou 2234-45 - 
Farmacêutico Hospitalar e Clínico 
2236-05 - Fisioterapeuta Opcional: 
2251-24 - Médico Pediatra ou 2252-30 - Médico 
Cirurgião Pediátrico ou 2252-60 - Médico Neurocirurgião 

LEIA-SE: 

ANEXO III 

SERVIÇO ESPECIALIZADO 

SERVIÇO ESPECIALIZADO CLASSIFICAÇÃO CBO E OCUPAÇÃO MÍNIMA 

168 - ATENÇÃO À PESSOAS 
COM DOENÇAS RARAS 

003 - TERAPIA 
GÊNICA 

2251-12 - Médico Neurologista ou 2251-75 - Médico 
Geneticista. 
2235-05 - Enfermeiro. 
2234-15 - Farmacêutico Analista Clínico ou 2234-45 - 
Farmacêutico Hospitalar e Clínico. 
2236-05 - Fisioterapeuta. 
- Ocupação Mínima Opcional: 2251-24 - Médico Pediatra ou 
2252-30 - Médico Cirurgião Pediátrico ou2252-60 - Médico 
Neurocirurgião. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2º Para garantir a integralidade do cuidado aos pacientes com doença rara a ser tratada por 
terapia gênica, os estabelecimentos de saúde capacitados deverão cumprir as exigências do Anexo I a esta 
Poprtaria. 

LEIA-SE: 

Art. 2º Para garantir a integralidade do cuidado aos pacientes com doença rara a ser tratada por 
terapia gênica, os estabelecimentos de saúde capacitados deverão cumprir as exigências do Anexo I a esta 
Portaria. 

 


